DECRETO Nº 19.164, DE 4 DE JULHO DE 2025
 

Altera o Decreto nº 17.273, de 4 de fevereiro de 2020, que “Regulamenta os Títulos V a IX da Lei nº 11.181, de 8 de agosto de 2019, sobre parcelamento do solo, ocupação do solo, áreas de interesse ambiental e patrimônio cultural e urbano no Município, e dá outras providências.”.

 

O prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica, decreta:
 

Art. 1º – O art. 5º do Decreto nº 17.273, de 4 de fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, passando o parágrafo único a vigorar como § 1º:
“Art. 5º – (...)

§ 1º – (...) 

§ 2º – A declividade a que se refere o inciso III será apurada considerando a topografia do terreno quando da elaboração do respectivo laudo.”.

Art. 2º – O art. 6º do Decreto nº 17.273, de 2020, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:
“Art. 6º – (...)

§ 3º – Para fins da demarcação prevista no caput, será observada a topografia natural da área.

§ 4º – O responsável técnico deverá atestar, em requerimento de modificação de parcelamento do solo, que a declividade superior a 45º (quarenta e cinco graus) foi originada por ação antrópica e não configura APP, nos termos da legislação federal.”.

Art. 3º – O § 3º do art. 8º do Decreto nº 17.273, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º – (...)

§ 3º – Esgotado o prazo previsto no caput, a planta de parcelamento poderá ser revalidada, a critério do Poder Executivo e mediante a apresentação de termo de responsabilidade legal, caso em que receberá nova data de aprovação para fins de registro imobiliário.”.

Art. 4º – A Seção I do Capítulo II do Decreto nº 17.273, de 2020, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 9º-A:
“Art. 9º-A – O cancelamento de planta não caduca será objeto de análise específica e deverá ser requerido por todos os proprietários do imóvel, mediante comprovação de que a planta não foi submetida ao registro imobiliário, conforme orientações disponíveis no Portal de Serviços da Prefeitura de Belo Horizonte.”.

Art. 5º – O caput do art. 15 do Decreto nº 17.273, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15 – A modificação de parcelamento que vise regularizar parte remanescente de desapropriação parcial de lote aprovado deverá ocorrer a cargo do órgão municipal responsável pela desapropriação, de ofício ou a requerimento do responsável legal pelo imóvel.”.

Art. 6º – A Subseção III da Seção II do Capítulo II do Decreto nº 17.273, de 2020, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-A: 
“Art. 15-A – A modificação de parcelamento do solo poderá ocorrer por meio de procedimento simplificado, mediante cadastro:

I – na hipótese prevista no inciso I do art. 138 da Lei nº 11.181, de 2019, ainda que a desapropriação não tenha sido formalmente efetivada;

II – para os lotes existentes de fato que apresentem, além da testada, ao menos uma das divisas implantadas identificadas concomitantemente na Planta Cadastral de Belo Horizonte de 1942 e no registro ou na matrícula imobiliários;

III – para a parte de lote remanescente de cadastro de lotes aprovados com base no inciso II do art. 124 da Lei nº 11.181, de 2019, desde que apresentado o registro ou a matrícula imobiliários com informações suficientes para sua identificação. 

§ 1º – O procedimento simplificado pode ser realizado: 

I – de ofício pelo órgão municipal responsável pela política de regulação urbana, na hipótese do disposto no § 5º do art. 116 da Lei nº 11.181, de 2019;

II – mediante solicitação do órgão municipal responsável pela desapropriação, na hipótese prevista no inciso I do caput;

III – mediante solicitação do responsável legal pelo imóvel, conforme orientações do Portal de Serviços da Prefeitura de Belo Horizonte.

§ 2º – A modificação de parcelamento de ofício, de que trata o inciso I do § 1º, deverá ser publicada no Diário Oficial do Município – DOM – e comunicada ao titular do imóvel indicado na guia do Imposto sobre a Propriedade Territorial e Urbana – IPTU. 

§ 3º – As solicitações do responsável legal ou do órgão municipal responsável pela desapropriação, de que tratam os incisos II e III do § 1º, observarão os prazos e o fluxo de tramitação constantes no Portal de Serviços da Prefeitura de Belo Horizonte.

§ 4º – Após a conclusão do procedimento simplificado a que se refere o caput, o órgão municipal responsável pela política de regulação urbana deverá atualizar as certidões de baixa de construção existentes.”.

Art. 7º – O art. 70 do Decreto nº 17.273, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 70 – A aplicação de parâmetros urbanísticos diferentes do coeficiente de aproveitamento e da QT para os terrenos com recuo de alinhamento, complementarmente ao § 4º do art. 48 da Lei nº 11.181, de 2019, não considerará a porção do terreno referente ao recuo.”.

Art. 8º – O caput do art. 87 do Decreto nº 17.273, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 87 – Para a concessão do benefício urbanístico relativo à adoção de fachada ativa no nível térreo, deverá ser tratado como fachada ativa no mínimo 50% (cinquenta por cento) do somatório da extensão das fachadas frontais situadas nesse nível.”.

Art. 9º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 4 de julho de 2025.

 

Álvaro Damião
Prefeito de Belo Horizonte
